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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 684, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Aprova Projeto de Ensino intitulado 
Investigação e análise da evasão e retenção 
no ensino de Física na UFRPE: uma proposta 
de redução, do Departamento de Física da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 077/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua X Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de dezembro de 2023, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.033702/2023-15, 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ensino intitulado: Investigação e 

análise da evasão e retenção no ensino de Física na UFRPE: uma proposta de redução, do 
Departamento de Física  da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, no período de janeiro 
de 2024 até janeiro de 2028, sendo coordenadora a Professora Sara Cristina Pinto Rodrigues e como 
colaboradores os professores: Ailton Fernandes de Macedo Junior, Carlos André de Carvalho Bosco e 
Ernande Barbosa Costa, tendo como objetivo geral promover e melhorar os conhecimentos básicos de 
Física e de Matemática para alunos do nível superior da UFRPE, para prepará-los para as disciplinas 
introdutórias de Física em seus respectivos cursos,  despertando o interesse dos alunos sobre conceitos 
básicos de Física através de experimentos e casos do cotidiano, conforme consta do Processo acima 
mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de dezembro de 2023. 

 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
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